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RESUMO 

O acolhimento institucional, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e 
regulamentado pela Lei 12.010/2009, é medida protetiva que pode ser acionada quando há 
violação ou ameaça aos direitos de crianças e adolescentes. Situações entendidas como 
sendo de negligência (como falta de alimentação, moradia, saúde ou acesso à escola) 
configuram como o principal motivo para o acolhimento, chegando atualmente a mais de 34,4 
mil crianças em unidades de proteção. O presente estudo se propôs a realizar uma revisão 
bibliográfica nas bases de dados acadêmicas SciELO, Pepsic e Portal de Periódicos da 
CAPES para identificar pesquisas que unissem Psicologia Jurídica e Psicologia Histórico-
Cultural quanto ao tema do acolhimento institucional, mas não obteve sucesso: apenas dois 
artigos trataram do acolhimento, mas sem recorrer à abordagem histórico-cultural, e um 
terceiro abordou políticas de assistência social, sem foco na Psicologia Jurídica. A análise 
conceitual recorreu a Foucault para mostrar como o Judiciário, além de aplicar leis, produz 
discursos que normatizam práticas de cuidado, regula guardas e reforça modelos tradicionais 
de família. Entende-se como necessário uma maior exploração empírica quanto a essa 
questão, compreendendo a Psicologia Histórico-Cultural enquanto um referencial promissor 
para investigar como aspectos socioculturais podem levar a ciclos geracionais de 
vulnerabilidade no acolhimento institucional. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes; Psicologia 
Jurídica; Psicologia Histórico-Cultural.  
 

INTRODUÇÃO 

 O acolhimento institucional é uma das medidas de proteção à criança e ao adolescente 

prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil, 1990), aplicável sempre que há o 

entendimento de que os direitos reconhecidos pelo próprio ECA à essa população estejam 

em situação de violação ou ameaça. O acolhimento é regulamentado pela Lei nº 12.010, de 

2009, que trata do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes, tendo como 
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prioridade o vínculo com a família natural, com o apoio e orientação do Estado. Segundo o 

que preconiza a Lei, o acolhimento institucional só deve ser realizado quando essa 

convivência é comprovadamente inviável, a partir de decisão judicial devidamente 

fundamentada.  

 De acordo com o site do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2022), um dos principais 

motivos que levam a justiça brasileira a determinar o acolhimento institucional de crianças e 

adolescentes é a negligência, abarcando situações de violação dos direitos fundamentais, 

como a falta de alimentação e moradia adequadas, tratamentos de saúde e a ausência 

recorrente na escola. Hoje, mais de 34,4 mil crianças estão em serviços de acolhimento no 

país, segundo dados atualizados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA) do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 Como se trata de um problema social que afeta milhares de famílias brasileiras, 

entende-se a relevância de que os mais variados setores da sociedade se debrucem sobre o 

tema. Isso inclui, também, estudos acadêmicos como o presente trabalho, que nasce como 

uma tentativa de compreender os limites e as possibilidades da psicologia jurídica brasileira 

frente a questão do acolhimento institucional de crianças e adolescentes, recorrendo à 

abordagem da Psicologia Histórico-Cultural (PHC) como estofo teórico para análise de tal 

problemática.  

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 Esse trabalho foi desenvolvido a partir de uma pesquisa bibliográfica narrativa, que, 

segundo Gil (2002), tem como base um material previamente elaborado, formado 

principalmente por livros e artigos científicos. Ainda de acordo com o autor, a principal 

vantagem dessa modalidade de pesquisa está em permitir que quem se propõe a realizá-la 

consiga cobrir uma gama mais ampla de fenômenos, sobretudo quando o problema de 

pesquisa solicita dados e informações que possam se encontrar dispersos.  

Assim, fez-se uma busca por publicações científicas que pudessem servir como objeto 

de revisão e análise, partindo da utilização das palavras-chave "Psicologia Jurídica", 

"Psicologia Histórico-Cultural" e “acolhimento de crianças e adolescentes” nas bases de 

dados SciELO, Pepsic e Portal de Periódicos da CAPES. A designação de um período 

específico de tempo se mostra irrelevante, pois, como será apropriadamente apresentado 
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mais adiante, a busca realizada não se mostrou profícua quanto ao direcionamento de 

publicações acadêmicas que contemplem adequadamente todos os descritores utilizados.  

Por conta da ausência de materiais acadêmicos que dessem conta da pesquisa 

traçada inicialmente, foi implementada, em um segundo momento, uma variação da pesquisa 

inicial, restringindo a busca pelos descritores “acolhimento institucional de crianças e 

adolescentes” e “Psicologia Histórico-Cultural”.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Nas buscas realizadas nas bases de dados SciELO, Pepsic e Portal CAPES não foram 

encontrados artigos que analisassem o acolhimento institucional de crianças e adolescentes 

na Psicologia Jurídica brasileira com base na Psicologia Histórico-Cultural. Mesmo variando 

os descritores, só surgiram dois artigos sem fundamentação na Psicologia Histórico-Cultural 

e um estudo de Macêdo, Pessoa e Alberto (2015) sobre políticas de Assistência Social, sem 

foco no acolhimento institucional nem na Psicologia Jurídica. 

Esse trabalho se faz pertinente pela compreensão de que essa atuação profissional 

se faz próxima e, muitas vezes, determinante às decisões judiciais tomadas perante às 

famílias afetadas pelo acolhimento. Essa ideia está diretamente relacionada ao conceito de 

relações de poder. Sobre isso, diz Foucault:  

Temos antes que admitir que o poder produz saber (e não simplesmente 
favorecendo-o porque o serve ou aplicando-o porque é útil); que poder e 
saber estão diretamente implicados; que não há relação de poder sem 
constituição correlata de um campo de saber, nem saber que não suponha e 
não constitua ao mesmo tempo relações de poder (Foucault, 1987, p. 31).  
 

 O autor acredita que o poder não é necessariamente algo que se possui ou detém, 

mas algo que circula, sendo exercido nas relações e atravessando instituições, práticas e 

discursos. Assim, o judiciário atua para além da mera aplicação de leis, mas também produz 

discursos que moldam a forma como a sociedade compreende temas diversos – como as 

ideias de família, proteção, maternidade e paternidade, por exemplo. Ao articular saberes de 

outras áreas do conhecimento (como a Psicologia, o Serviço Social e a Medicina, entre 

outras), o judiciário faz o que Foucault (1987) chama de saber-poder. Outro conceito  criado 

pelo autor que se faz pertinente para compreender a atuação do judiciário é o biopoder, ou 

seja, a gestão da vida dos sujeitos. É exemplo de biopoder a decisão sobre a guarda das 

crianças na mão do judiciário, assim administrando vidas, normatizando modos de 
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organização familiar e de cuidado e atuando de maneira a discriminar quem foge deste 

padrão.  

 É importante considerar uma perspectiva crítica da conceituação de família pois o 

judiciário, na tentativa de proteger direitos de crianças e adolescentes, pode acabar 

reforçando desigualdades quando os remove do convívio familiar, mesmo quando o ECA 

estabelece que “a falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar” (Brasil, 1990, p. 25). Nesse sentido, Gomes 

(2022) aponta a maior concentração de acolhimento entre famílias em situação de 

vulnerabilidade. Além disso, é assegurado, na Constituição Federal, direitos sociais como  “a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, 

entre outros”. Assim, o acolhimento funciona como uma espécie de biopoder que protege, 

mas também oculta a negligência estrutural na garantia de condições dignas de vida, 

produzindo contextos que ocasionam a ruptura do vínculo familiar. 

 Esse recorte é imprescindível para evitar incorrer em visões que beiram o 

juspositivismo, que, segundo o jurista brasileiro Alysson Mascaro, é um dos três eixos 

principais da filosofia do direito contemporâneo, junto do não juspositivismo e o marxismo. 

Entre eles, o juspositivismo é o mais reproduzido dentro das instituições, um contexto que é 

decorrente do conservadorismo que rege o ambiente jurídico e que leva à conversão dos 

juristas "em operadores técnicos, indiferentes às contradições sociais" (Ferreira, 2020, s/p). 

Segundo a Enciclopédia Jurídica da PUC-SP (Dimoulis, 2017), o juspositivismo está 

relacionado ao estudo do direito realizado de maneira isolada. Entretanto, como a própria 

Enciclopédia aponta, é importante não perder de vista que “o direito surge de atos de vontade 

da autoridade legislativa cujos titulares e procedimentos são diferentes em cada período 

histórico, sendo, porém, sempre vinculantes” (Dimoulis, 2017, s/p). As normas jurídicas são 

validadas a partir das condutas humanas daqueles que criam essas normas, o que determina 

o direito como uma forma de manifestação do poder político.  

A Psicologia Histórico-Cultural foi eleita como abordagem para o direcionamento deste 

trabalho devido ao seu entendimento de que as mudanças individuais ao longo do 

desenvolvimento do sujeito têm origem nas relações estabelecidas na sociedade e mediadas 

pela cultura (Vigotski, 2007). De acordo com Szymanski (2002), em meio às trocas 

intersubjetivas que ocorrem através do convívio familiar, há a transmissão de tradições, 
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culturas, valores, dinâmicas voltadas ao planejamento de futuro, de acolhimento entre seus 

membros, etc., no qual há também a formação de crianças e adolescentes.  

Vigotski (2007) propõe, em sua Lei Genética Geral do Desenvolvimento, que todas as 

atividades psicointelectuais superiores ocorrem em duas etapas: inicialmente na esfera 

interpsíquica, ou seja, na relação social com outros sujeitos e com a cultura, e, posteriormente, 

na esfera intrapsíquica, em um processo chamado pela PHC de internalização (Vigotski, 

2007). O mesmo ocorre, segundo o autor, com os processos volitivos no processo de 

desenvolvimento, nos quais a capacidade da criança de controlar seu próprio comportamento 

surge, inicialmente, no jogo coletivo, para só posteriormente o controle voluntário do 

comportamento surgir enquanto força interna.  

Assim, acredita-se que o enfoque nos aspectos socioculturais e históricos dessa 

abordagem possa contribuir para a análise dos desdobramentos que levam ao acolhimento 

institucional. Considera-se enquanto hipótese que esse mesmo conceito de internalização 

possa ser aplicado aos comportamentos que levam ao acolhimento institucional de crianças 

e adolescentes, levando em consideração a repetição de padrões geracionais nas famílias 

que vivenciam essa questão. Leva-se em conta que o acolhimento impacta diretamente o 

desenvolvimento das crianças e adolescentes acolhidos, imbricando-se em seu processo de 

aprendizagem e potencialmente alterando suas características psicointelectuais. Isso parte 

da ideia de que “o processo de desenvolvimento segue o da aprendizagem” (Vigotski, 2007, 

p. 116) e de que há “uma dependência recíproca, extremamente complexa e dinâmica, entre 

o processo de desenvolvimento e o da aprendizagem” (Vigotski, 2007, p. 117). Assim, esses 

sujeitos podem acabar aprendendo determinados comportamentos que podem vir a ser 

repetidos no futuro, quando se tornarem pais ou responsáveis por outras crianças, levando a 

um ciclo geracional de acolhimento institucional.  

 

CONCLUSÃO 

 Como objetivo inicial, esse trabalho se propôs a tentar compreender os limites e as 

possibilidades da psicologia jurídica no Brasil quanto ao acolhimento institucional de crianças 

e adolescentes, tomando a PHC enquanto base teórica. Entretanto, ao adotar o método de 

pesquisa bibliográfica narrativa, a pesquisa não obteve sucesso em responder a pergunta que 

motivou o desenvolvimento do trabalho, uma vez que não foram encontradas publicações 

acadêmicas que dessem conta da problemática proposta. O que se obtém enquanto resposta 



 
20 a 24 de outubro de 2025 – Avaré/SP 

 
e dado relevante para a área da psicologia jurídica é o ainda não explorado aprofundamento 

da Psicologia Histórico-Cultural nesse tema, ainda que tal teoria tenha enorme potencial de 

contribuição, pois permite compreender que os comportamentos e vínculos familiares não se 

explicam de forma isolada, mas a partir das relações sociais e culturais que constituem os 

sujeitos. Desse modo, considera-se justificada a importância de recorrer à PHC para 

compreender o acolhimento institucional como um fenômeno que atravessa a constituição 

subjetiva e pode influenciar a reprodução de dinâmicas familiares ao longo do tempo. 

Como sugestão para estudos futuros, considera-se a proposta de elaborar essa 

temática ainda não explorada em um pré-projeto de mestrado, por meio da realização de uma 

revisão sistemática, conduzida segundo as diretrizes PRISMA. Tal método permitiria sintetizar 

evidências, avaliar a qualidade metodológica dos estudos e responder a questões mais 

delimitadas sobre repercussões ou impactos do acolhimento institucional, contribuindo para 

bases empíricas sólidas que orientem intervenções e políticas nas áreas da psicologia que 

são atuantes junto às famílias impactadas pelo acolhimento institucional.  
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